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JULGAMENTO 
 

Diante das provas carreadas nos autos do PMH Nº. 20.092/2021, e em razão do 
bem elaborado Relatório da Comissão Corregedora, que ora adoto 
integralmente, como razão de decidir pela condenação dos servidores, JSJ e 
FTFS, com aplicação da penalidade de SUSPENSÃO de 4 (quatro) dias, dadas 
as circunstancias atenuantes  nos termos do Art. 317, § 1º. Incisos  I, II da Lei 
n°. 2004/2008, por infringir o Art. 291 inciso II, VI, IX e XXVII da Lei n° 2004/2008;  
devendo por conveniência para a continuidade do serviço público  ser  
CONVERTIDA EM MULTA, 50% por dia de remuneração nos termos do  Art. 
308, § 1º da Lei nº.  2004/2008. 
 

Hortolândia, 18 de novembro de 2022 
José Nazareno Zezé Gomes 

Prefeito Municipal 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EDITAL DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
 
Solicitação de Licença de Funcionamento Inicial/Renovação - Deferida 
Processos 
99942204995/2022 – Varifest Comércio Importação e Exportação Ltda 
99942205365/2022 – ER Drogaria Mais Popular Ltda  
PDH28857/2022 – RC Nutry Alimentação Ltda 
 
 
 

SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA E AUTARQUIAS 

HORTOPREV 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE HORTOLÂNDIA

 

 
 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE HORTOLÂNDIA 
CNPJ: 01.335.616/0001-86 

RELAÇÃO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES CONCEDIDAS PELO HORTOPREV  
 

PORTARIA NOME DO SEGURADO CARGO SECRETARIA DATA ASSUNTO 
0245/2022 MARIA APARECIDA DE ASSIS FERREIRA PRODESSOR EDUCAÇÃO BASICA SMECT 18/11/2022 APOSENTADORIA COMPULSÓRIA 

Hortolândia, segunda-feira, 21 de novembro de 2022 
Antonio Agnelo Bonadio Agnaldo Messias Rodrigues 

Superintendente  Diretor de Benefícios 
 

PODER LEGISLATIVO 

Câmara Municipal de Hortolândia 
PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS (ART. 108 DA LOM)

 

Licitações 
AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO   

 
PROCESSO Nº 6/2022 – PREGÃO nº 10/2022 
OBJETO:  ““Contratação de empresa especializada para a Execução do
Projeto do Sistema Fotovoltaico para geração de energia elétrica, Potência 
do sistema 160 kWp, do Poder Legislativo de Hortolândia, conforme consta 
deste Termo de Referência e Memorial Descritivo – Anexo I, deste Edital.” 

  
Considerando o que consta nos autos, em especial nos termos da Lei de 
Licitações, do edital, das condições da proposta apresentada pela proponente 
vencedora, da manifestação de regularidade e legalidade da Controladoria 
Interna desta Casa, e atendidos os requisitos da legislação, ADJUDICO E 
HOMOLOGO o procedimento licitatório, e o julgamento levado a efeito pela pela 
Pregoeira nomeada pela Portaria 373/2022 do objeto licitado por menor preço 
global à Empresa AIMANT ENGENHARIA LTDA, CNPJ Nº 24.216.797/0001-
27, que ofertou o valor Global de R$ 620.00,00 (seiscentos e vinte mil reais) 
para a execução do objeto. 
Hortolândia, 11  novembro de 2022. 
 

PAULO PEREIRA FILHO 
PRESIDENTE 

 
AVISO DE LICITAÇÃO  

PREGÃO PRESENCIAL: Nº18/2022 – MENOR PREÇO POR ITEM 
 

OBJETO: “Aquisição de material de informática para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Hortolândia - conforme 
especificações, condições e exigências estabelecidas no Termo de 
Referência – Anexo I”. 
 
RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: Até às 9h do dia 05/12/2022 
DATA DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO: Dia 05/12/2022 às 
9h, no Plenário da Câmara Municipal de Hortolândia. 
EDITAL DISPONÍVEL NO SITE DA CÂMARA – www.hortolandia.sp.leg.br e no 
prédio da Câmara das 8h às 17h, sito à rua Joseph Paul Julien Burlandy, nº 250
– Parque Gabriel – Hortolândia/SP  - Fone: 19 -3897-9900. 
Esclarecimentos através do e-mail: licitacao@hortolandia.sp.leg.br  
 

Hortolândia, 21 de novembro de 2022.

MARIA HELENA PEDROSO SOUTO 
Pregoeira 

 
Proposituras protocolizadas: 
 
Projeto de Lei nº 173/2022, de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre 
valor mínimo para ajuizamento de execuções fiscais e demais providências que 
especifica. 
Projeto de Decreto Legislativo nº 20/2022, de autoria dos Vereadores Paulo 
Pereira Filho, Ananias José Barbosa, Derli de Jesus Athanazio Bueno, Dionata 
Domingues, Enoque Leal Moura, Marciêne Rego Pessoa Campos de 
Albuquerque, Valdecir Alves Pereira, que dispõe sobre a concessão da Medalha 
Zumbi dos Palmares às pessoas que realizaram relevantes trabalhos na 
promoção da Igualdade Racial. 
 
Audiência Pública: 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
A Câmara Municipal de Vereadores de Hortolândia, através de seu 
Presidente, convoca e convida o público interessado e a toda a população 
Hortolandense a participar da AUDIÊNCIA PÚBLICA, que será realizada no dia 
23 de novembro de 2022, quarta-feira, às 14h30min, no Plenário Geraldo 
Costa Camargo, sito a Rua Joseph Paul Julien Burlandy, n° 250, Bairro Parque 
Gabriel, nesta Cidade, em cumprimento ao disposto no artigo 44 da Lei Federal 
n° 10.257, de 10 de julho de 2001 (Estatuto da Cidade) c/c o inciso I do parágrafo 
único do artigo 48 da Lei Complementar 101/2000 (Lei de Responsabilidade 
Fiscal) que será conduzida pela COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, 
presidida pelo Vereador Ananias José Barbosa. 
A Audiência Pública terá como objetivo a discussão do Projeto de Lei n° 
137/2022, de autoria do Poder Executivo, que “Estima a Receita e Fixa a
Despesa do Município de Hortolândia para o Exercício de 2023”. 
 
A presente Audiência Pública terá sua transmissão também on-line feita através 
do seguinte endereço eletrônico: http://www.hortolandia.sp.leg.br. 
 

Câmara Municipal, 17 de novembro de 2022.
Paulo Pereira Filho 

Presidente 


